
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/202 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E TINANÇAS
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SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a

contrataçâo de empresa operadorâ de cartões magnéticos via web ou sistema informatizado via
web, para o gerenciamento de marut€nçio preventiva e corretiva (mecânica especiâlizâdâ,
elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria, lanternagem, vidraçaria, cerroceria, tapeçaria,
instalação e manutenção de acessórios, serviços especiâlizâdos em motocicletas, sen'iços
especiâlizados em veículos transformados, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo,
troca de fluidos, filtros, retiÍicrs, bombas injetoras em geral, guinchos, capotrria, acessórios,
revisões eleÍrônicas, regülrgers eletrônicas e pintura em gerâl), bem como o fornecimento de
peças e acessórios prra mrEütençilo dos veículos e máquinas das Secretarias Municipais e

Gabinete do Prefeito,solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departâmento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação (ões)

orçamenulria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. l9 de abrit de 2021.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MI'NI
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GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/202 I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender à solicitação o Exmo. Senhor Prefeito Municipal, onde nos solicita
disponibilidade financeira para contratação de empresa operadore de cartões magnéticos via web ou
sistema informatizado via web, para o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva
(mecânica especializada, elétrica, ârrefecimento, refrigeração, funilaria, Ianúernagem, vidraçaria,
carroceria, tapeçarig insteleção e manutenção de acessórios, serviços especielizados em
motocicletas, serviços cspecializados em veículos transformados, alinhamento, balanceamento,
cambâgem, troca de óleo, troca de fluidos, Íiltros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos,
câpotâria, acessórios, revisõcs eletrônicas, regulagens eletrôtricâs e pintura em geral), bem como o
fornecimento de peças e acerórios para manutençâo dos veículos e máquinas das Secretarias
Municipais e Gabinete do Prefeito, conforme solicitaçôes e termo de Íeferência em anexo, informo
que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os nâmites necessários.

Santo Antônio do lrste - MT, 19 de abrilde 2021.

CORREIA DA SILVA
SECRETÁPJoMI NICIPAI. DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORT.ARIÂ N'. 004202t DE 0t/012021

at,,)-

EXMO SENHOR PREFEITO,
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ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N". fi)4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no usio de suas aribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, pararesponderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desa Prcfeiturg conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento gue tome as providências necessárias pÍra a execução desta
portaria.

publicação.

Artfuo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PT'BLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAMIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

PREFEITURA UUI{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: O4.21 7.382/0001-90

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
042173620001-90 Exercício

Emissão

2021

19t0ú.12021 Page 1

Ao
Ilmo(a), Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 111
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123.5005.2020.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 50.212,80

o
oígrs st]

CPf: 378.266,461-20

Atenciosamente,

Coord ade

W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - JaÍdim Bem VrveÍ

04217362i0001-90 Exerclcio

Emissão

2021

19t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :65
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2.0000 3. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : 0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo OrÇamentário : 411,936,99
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

19t04t2021 Page 1

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 601
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452.501 1.2062.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.OQ0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 3t3.364,45
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Atenciosamente,

Coorde

CPç:178.265.46r'24
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera,959 - Jardim Bem ViveÍ
04217362,0001-90 Exercício

Emissâo

2021

19t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 690
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.60 1. 50 12.2068.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 3.631,79
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Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - JaÍdim Bem ViveÍ
04217362/000 1-90 Exercrcro

Emrssão

2021

19n4t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo,, para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16. 2 159.0000 3. 3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 131.619,74
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Atenciosamente,
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'ltPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera,959 - Jardim Bem Viver

042173620001-90 Exercicio

Emissão

2021

1gt04.t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a límites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 25
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04.122.5002. 2005. 0000 3. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 3.133,98
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Atenciosamente,

Coor

CPF:378.265.46!-20



W
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.MS.Al
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Rua PÍimavera,959 - Jardim 8em Vive.

0421736Z0001-90 Exe.cicio

Emissâo

2021

19t04t2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 398
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12. 36 1. 5007 .2037 .00003. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Recerta de lmpostos e de TransÍerências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 507.770,56
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Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

W Rua PrimaveÍa,959 - Jaídim Bem Viver
042 í 7362/0001-90 Exercrcro

Emissão

2021

19t0412021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 515
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 32.269,86
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Atenciosamente,

Coorde e-

P.M.s.ÀL
rLst$-EL

1

622lAos
).16t-20

c



GOVERNO MUNICIPA P.M
hs

s.Al
xr

SANTO ANT0NIO DO LES
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Gestão 2O2Ll2024

TERMO DE REFERÊNCIA

,I - OBJETO.

1,1. Contrataçáo de empresa operadora de cartôes magnéticos via web ou sistema
informatizado via web, para o gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva
(mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria, lanternagem,
vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços
especializados em motocicletas, serviços especializados em veículos transformados,
alinhamento, balanceamento, cambagem troca de oleo, troca de fluidos, filtros,
retificas, bombas injetoras em. geral, acessórios, revisÕes
eletrônicas, regulag o o fornecimento de
peças e ata asd Secretarias
MunicipaiseG

1.2. A aqu
Presencial -
(porcentagem
vencedora a e

2 - JUSTIFI

2.1. AAdm
bem-estar

ueéo
inados

PrincÍpios da Ad go 37 da
Constituição F , norteiam
todos os atos ad
resumo, visam i

emais, em

impessoa lidad ,à
coletividade nto à
administragáo d

2.2. A AdministraÉo d o concretizar
os anseios populares, deve fundamentada em
princípios e normas que atendam à m parência

2.3. Finalmente, dentre os princÍpios elencados pelo artigo 37 da CF/88, evidencia-se
a eÍiciência o qual, num grau não inferior aos demais, vem ditar ao gestor público o
dever de celeridade, eficácia, economicidade, efetividade e qualidade por ocasiâo da
concretização de seus atos administrativos. O princÍpio da eÍiciência apresenta, na
realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação ao modo de atuação do
agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições,
para lograr os melhores resultados e em relação ao modo de organizar, estruturar,
disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os
melhores resultados na prestação do serviço público.

E-msil: licitâcao@antoantoniodolest€.mt gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do

L€st€/MT
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2.5. A contratação de empresa para o gerenciamenlo de manutençâo por meio de
sistema via WEB, reduzirá os custos e proporcionará um melhor controle orçamentário
e Íinanceiro, como:

Controle dos gastos públicos em tempo rêal;
Revisâo efetuada segundo padrões pré-estabelecidos pela Contratante;
Minimiza imobilizações nâo programadas.

2.6. Desta forma, a
manutenÉo preve

manutenção
especializad os em ículos
troca de óleo id

a

am

n
capotaria,
bem como o
máquinas das
da comp
seguintes mu
Cuiabá,
nacional

e,
no

CONTRA
que

TANTE

E-mail: licitacso@rntoantoDiodolêste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jsrdim Santa Inês - Fone: (66) 348&10E0 - CEP 7862E-000 - Ssnto Antôtrio do

l,este/MT
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PERCENTUA LITEM

ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM VEICULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO,
TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS
EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS, REUSÔES
ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM
GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÂOUINAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

o,

AC

TAXA D
CARTÔES
VIA WEB,
PREVENTIVA E
ELÉTRICA, ARREF
LANTERNAGEM, VIDRAÇARIA,
INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO

TAPEÇARIA,
SERVIÇOS

%

2.4. A Administração Pública baseada em modernos princípios de administração e
pautada no princípio da eficiência de aplicação de seus recursos buscam obter o
melhor resultado com o menor dispêndio.

refrigeração, funilaria, lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria,

a
a
a

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNICAS.
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DEscRrçÃo

DE EMPRESA
WEB OU

DE

FUNILARIA,



M.S.AI

SANTO ANTONIO DO LES

PIÁCA ANO MODETO

UNO DRIVE 1.0 QCrg487 SEC. MUN. DE FINANçAs 2018 2018

> SECRETARIA MUNICIPAL DE'EDUCAçÁO E CULTURA
Êà

vEícuro5 PIÁCA SECRETARIA ANO VE

CAMINHÃO FORD F4OOO G 1999 1999

CARREGADEIRA CATERPILTAR 924G 924G SEC. MUN. DE OERAS 2001

MOTOC|CtO XLR 125 )zL 7337 2002 2@2

E-mail: licitâcro@srntorntoniodol€ste"mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Senta Inês - Fooe: (66) 36&1080 - CEP 78628-000 - Sooto Antônio do

Le§te/MT

t'fi,,
I

3

ITEM COD. TCE UNID. DEScRTÇÃo QTD VALOR UN. VALOR TOTAL

Serviço
Fomecimento de peças, acessórios e
insumos. R$ R$

Serviço
Fomecimento de Serviços (mão de obra)
de manutençáo de veiculos;

R$ R$

ANO MODETOPIÁCA ANO VE

MICROONIBUS AGRALE 18OO JZC 4320 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 1991 1991

1993CAMIONETA KOMBI BQE 5856 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 1993

ONIBUS MERCEDES BENS BsG 8699 sEc. MUN. DE EoucAçÃo 1991

ONIBUS WV INDUSCAR FOZ sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2009 2010

2010 2010NJW 3256 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo

ONIBUS VICINO M. BENZ NUF 6057 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2010 2010

2010NPL 5981 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2010

s10 N PM 1875 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2014

20t2 2013tvEco crTY crA55 70c17 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo

vw 15.190 oBM7643 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2013 2073

oNtBUS WV 15.190 QBAg05O sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 20L4

MICROONIBUS RENAULT MASTER QBU 3895 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2015 2016

MICROONIBUS RENAULT MASTER NPL 4543 sEc. MUN. oE EDUcAçÃo 2016

2014VAN VOLARE W9 ON AYD574O sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2074

ONIBUS VW 15.190 EOD E. HD ORE QCZ4398 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2018 2019

QCr6619 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2018 2019

2018QCr6349 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo

ONIBUS MINI VW NEO BUSS QCZ9608 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2019

SPIN QCX6159 sEc. MUN. DE EDUcAçÃo 2018

GOVERNO MUNICIPA

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2fl2024

RELAçÃO DAS SECRETARTAS E DE SEUS RESPECTTVOS VETCULOS E

MAQUINARIOS ATIVOS NA FROTA.

> SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANçAS

> SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAçÂO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLEOS

01

02

vEÍcuros SECRETARIA ANO VE

vrÍcur.os SECRETARIA

1991

NTX 8867

ONIBUS VW 8.120 EURO

ONIBUS VICINO M. BENZ

2013

oBK 4002

2074

2015

ONIBUS MINI VW NEO BUSS

ONIBUS MINI VW NEO BUSS 2019

2018

2018

ANO MODETO

KD5 8602 sEC. MUN. OE OBRAS

2001

SEC. MUN. DE OBRAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SANTO ANTONIO OLE

a
a

CAMINHÃO BASCUTANTE FORD

cARGO1422
CARGO

t422 sEC. MUN. DE OBRAS 1993 1993

TRATOR DE ESTEIRA CAT D6D CATERP. SEC. MUN. OE OBRAS 1982 1982

CAMINHÂO BASCULANTE FORD F-14OOO oE0930 7992

MOTOCICLETA XLR 125 lzQ 2884 SEC. MUN. DE OERAS 2002 2002

2010 2010

ÊSCAVADEIRA E 215 B NEW HOL SEC. MUN. DE OBRAS 2010 2010

NPM8637 2010

CAMINHÃO VW 24.220 WORKER NPM87O7 SEC. MUN. OE OBRAS 2009 2010

2073

MOTONIVETADORA 120K CAT CATERP. SEC. MUN. DE OBRAS 2074 20L4

QBr692s SEC. MUN. DE OBRAS 2074 20r4

PRANCHA SR/HV SRPR SE QBB5313 SEC. MUN. DE OBRAS 20t4 2015

t200 NPQ 8665 sEC. MUN. DE OBRAS 2010 2011

TRATOR FPT 144 CV 4X4 CASE SEC. MUN. DE OBRAS 2015

2015 2015

CAMINHÃO ATRON M. BENZ FI9387 SEC. MUN. DE OBRAS 2015

GD655 2019

cAMtNHÃO VW 24.280 6X2 RAN 3290 SEC. MUN. DE OBRAS 2019 2020

cAMTNHÃO |VECO/ÍECTOR RAM 6F16 SEC. MUN. DE OBRAS 2020

CARRETA COMBATE A INCENDIO . 18.sOOL SEC. MUN. DE OBRAS 2018 2018

VEíCULOS PIÁCA SECRETARIA ANO VE ANO MODETO

20t4 2074Q8W0107 SEC. MUN. DE SAÚDE

MOTOCICLETA CG 150 QBL3664 SEC. MUN. DE SAÚDE 2015

QBt-3414 2015 2015

2015 2015QBU|904

AMBULANCIA S10 FXA1170 SEC. MUN. DE sAÚOE

20lLNPQ 8635 SEC. MUN. DE SAUDE

MOÍOCICLETA XLR 125 JZG 7062 SEC. MUN. DE SAUDE 2001 2001

2008 2009CAMIONETE AMBULANCIA

CAMIONETE AMBULANCIA NUB 3473 SEC. MUN. DE SAUDE 2011 2012

UNO oBP 9502 SEC. MUN. DE SAÚDE 2013

NUA9424 SEC. MUN. OE SAUOE 2013

20L6 2076QBC 2243 sEC. MUN. DE SAÚDE

L2OO TRITON QBT 2823 SEC. MUN. DE sAÚDE

2016 2015AMBULANCIA QCB 5111 SEC. MUN. DE SAÚDE

L2OO TRITON OUTDOOR qBw3032 2077

2017PALIO QBJ 6056 SEC. MUN. DE SAÚDE 20r7

QCtg377 2018

HILUX 2018 2019QCr 1320 SEC. MUN, DE SAUDE

E-mail: licltacso@»rntoântoniodoleste.mLgov.br
Ay. Goiás - N'367 - Jardim Santa Itrês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - SaDto Antônio do

Leste/MT

4

sEC. MUN. DE OBRAS 2002

MOTONIVETADORA 14OB NEW HOL SEC. MUN. DE OBRAS

CAMINHÃO WV 24.220 WORKER SEC. MUN. DE OBRAS 2009

RETROESCAVADEIRA CASE 58ON CASE sEC. MUN. DE OBRAS 2013

CAMINHAO ATRON 2729KC

2015

PÁ CARREGADEIRA KAMAÍSU WA 2OO SEC. MUN. DE OBRAS

2015

MOTON IVELAOORA KOMATSU sEC. MUN. DE OBRAS 2019

2020

M EPEL

MOTOCICLETA 8ROs

2015

MOÍOC|CLETA CG 150 SEC. MUN. DE SAÚDE

MOTOCTCTETA CG 150 sEC. MUN. DE SAÚDE

20:4 2015

L 200 2010

NJL 6239 SEC. MUN. DE SAUDE

2013

MICROONIBUS 350L 2074

FORD KA HATCH

2016 20L7

SEC. MUN. DE SAÚDE 2016

UNO DRIVE 1.0 SEC. MUN. DE SAÚDE 2018
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QCH0996 SEC. MUN. DE SAÚDE 2018 2019

SPIN QCE2641 SEC. MUN. DE SAUDE 2019

QCt 6306 sEC. MUN. DE SAUDE 2020 2019

SIENA RAM7D97 SEC. MUN. DE SAÚDE 2020 202L

GOUCAMARA oBo 8H96

AMBULANCIA UTI /FURGÃO SPRINTER RAR 2ATT SEC. MUN. DE SAUDE 2027 2027

> SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

> sEcRETAR$Hffi
tII

be esstsrencrA socrAL
!

vEÍcuros PIÁCA SECRETARIA ANO VE ANO MODEIO

UNO NJV 2875 SEC. MUN. DE AS5I5T. SOCIAL 2010 2011

2013 2013

FORD KA HATCH QBC 3193 SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 2016

MOTOCTCLETA BrS 100 C QBF 9OO2 2016

UNO DRIVE 1.0 QCW2015 2018 2079

PAL I
.*I

> SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GABINETE DO PREFEITO

vEÍcuros PI.ACA ANO MODETO

s10 oBK 4772 SEC. MUN. DE AOM 2013 2013

MOTOCICLETA BIS 125 QBA7378 2074 20L4

QBQ 6363 GABINETE DO PREFEITO 2016

E-mril: licitrcso@santoantoniodoleste.mt gov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jsrdim Santa Inês - Fone: (6ó) 348&1080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do

Leste/MT

5

PLACA SECRETARIA ANO VE ANO MODETOvEÍcuros
2003UNO 2002

KOHLER SEC. MUN. DE AGRICULTURA 2015CARRETA BASCULANTE CAHS

GRADE ARRADORA KLR GAC 245 KOHLER 2015

2015 2015SEC. MUN. DE AGRICULTURA

RETROESCAVADEIRA CÁSE 580N 4X4 SEC. MUN. DE AGRICULTURA 2016 2016

2018 2019L2OO SPORT QCY8699 SEC. DE MUN. AGRICUTTURA

QCE 7J76 SEC. DE MUN. AGRICULTURA 2019CAMINHÃO BASCULANTE 26.280 6X4

CARRETA KOHLER SEC. DE MUN. AGRICULTURA 2018

2018GRADE ARADORA KOHLER 2018

SEC. DE MUN. AGRICULTURA 2018 2018TRATOR MF 4290 MASSEY

TRATOR BUDNY 4X4 1O5CV BUDNY 2019

UNO - INDEA NtY 1546 SEC. DE MUN. AGRICULTURA ,nne 2009

CARRETA DIsT. DE CALCARIO E ABUBO .
MODELO DA 55OO

tAc -

5500KG SEC. DE MUN. AGRICULTURA

2018sEC. DE MUN. AGRICULTURA 2018

L2OO SAUOE

2018

VAN VOLARE V8t ON

SEC. MUN. DE SAÚDE 2013 20L4

JZM8973 SEC. MUN. DE AGRICULTURA

2015

SEC. MUN. DÊ AGRICULTURA 2015

GRÂDE NIVELADORA GNC 195 KOHTER

2020

2018

SEC. OE MUN. AGRICUTTURA

SEC. DE MUN. AGRICULÍURA 2019

2020 2020

TRATOR BUDNY 50 CV BUDNY

UNO oBK 0482 sEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL

20L6

SEC. MUN. DE ASSIST.SOCIAL 2016

SEC. MUN. DE ASSIST.SOCIAL

SECREÍARIA ANO VE

sEC. MUN. DE ADM

AsX X 2WD 2016
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3.í. DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIçOS E DO PRAZO.

d) Trein

e)Fornect

0 Cad

3.2. RESU

dos veí

a) Flexibil
veícu

b) Man
E SETV

c)o
deci

d) Agilidade
serviços;

e) Redução

, preventivas e
da CONT

ade

ção dos

TE;

de toda a

f) Gerencia equ amentos
a

g) Central lo da
coN

h) Melhor qualid
i) Apresentaçâo vi mínimo três

orçamentos para ap de materiais de
construção através da Cotação

j) Transparência, gestão e negoci com a credenciada pela Contratante,
com informaçôes disponibilizadas no site.

3.3. OO ORçAMENTO PRÉVrO.

a) A cada serviço/fornecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credenciada
da CONTRATADA, orçamento prévio via web que deverá ser preparado de
forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano, no da placa do veículo,
que deverá ser realizado o serviço, ou as peças solicitadas; utilizando o
LAUDO lNlClAL, que constará a relação e quantidade de peças e/ou
acessórios e os serviços a serem executados, bem como relatório com todo o

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt gov.br 6
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3.'1.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do

contrato, conforme cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE que

compreendem as seguintes atividades:

a) Definição da logística da rede de fornecedores credenciados;

b) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

c) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de

estabelecimentos credenciados;

Secretaria; &
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histórico de serviços realizados no veículo em questáo.
b) A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão,

comprometendo-se a CONTRATADA a executaÍ e fornecer o que for
aprovado.

c) Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o pÍazo para
execução dos serviços orçados e da entrega das peças solicitadas.

3.4. CRONOGRAMA DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS.

preÇo;
Í) Aprov

prév
g) Vistoria
h) Laudo Íi

subst

3.5. PEÇAS E A

3.5.1. As peças e
deverão ser rel veículo
devidamente
3.4.í".

, do item

3.5.2. No detal
e o lote no qu
identificação.

ágil a

3.6. CONCE|TO.

3.6.'1. Manutenção Preventiva: Tem co pal, mediante uma introdução
sistemática regular de revisões e serviços, as melhores condiçÕes de
desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em
danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veículo.

3.6.2. Man c Manutençáo que consiste em substituir peças ou
componentes que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o
equipamento a uma parada, por falha ou pane em um ou mais componentes. É o
conjunto de serviços executados e peças substituídas ou
remanufaturadas/recondicionadas/retificadas nos equipamentos com falha.

E-mail: licitacro@sontortrtoniodoleste"mt gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jrrdim Santr Inês - Fonê: (60 3.18&1080 - CEP 78ó28400 - Santo Antônio do
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1

I I

do

dos serviços descritos no I

I
ET n

ria sol
os servrços

do laudo

3.4.1. Os serviços deverão sempre obedecer aos seguintes passos:
a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento

credenciado pela rede;
b) Orçamento prévio- conforme descrito no item 5.1 ;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotações;
d)
e) Todos os serviços e peças do orçamento que gqrá aprovado deverá,ter o menor

r.\

rti
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3.6.4. Do Prazo de Garantia: O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios
aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros
rodados, o que vencer primeiro, contados a partir da data da retirada do veÍculo
devidamente consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

SANTO ANTONIO DO LE

3.7. ESPECTFTCAçOES MTNTMAS DO SISTEMA WEB.

a Ita

d) Sistema tecnológico para processamento das lnformaçÕes via WEB em tempo

real pela CONTRATANTE e Rede credenciada;

e) A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de

acesso para demais operadores no sistema, o quâl possibilitará também a

aprovaÉo, emissão e consulta de relatórios.

f) lnformatizaçáo dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos,

identificaçâo do veículo da respectiva unidade organizacional, datas e horários,

tipo de peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio

eletrônico em base gerencial de dados disponíveis, atualizados diariamente.

E-mail: licitrc!@rrtrtorntoniodol€ste.mtgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fooê: (66) 348&1080 - CEP 78628400 - Santo Antônio do
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3.6.3. Da Prestacão de Servicos: Os serviços deverão ser realizados através de
profissionais qualiÍicados em condições e instalações técnicas adequadas,
objetivando a realização dos serviços com eficiência desejada e com garantias
concedidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de
Defesa do Consumidor.

3.6.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de garantia para os serviços, peças de
retÍfica de motor, será de no mÍnimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros
rodados, o que vencer primeiro, contados do recebimento do veículo devidamente
consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

3.6,6. Remanufatura: é um processo industrial que consiste nas etapas de
desmontagem do produto usado, na limpeza de suas peças, nà rêparação ou
substituição de peças danificadas, testes de qualidade do produto, updating (no caso
de produtos etetroeletrônico) e remontagem do produto que deverá apresentar
perfeitas condições.

3.6.7. Veículo transformado: todo veículo que tenha sua característica original
transformada para uma finalidade especial como: ambulância, consultório móvel,
ônibus e outros.

lr

WEB em tempo real.

b) Sistema de gerenciamento integrado, ofàrecendo .relatórios gerenciais de

controle das despesas de manutençáo da frota.

c) Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorização do pagamento dos
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g)A CONTRATANTE deverá adquirir somente peças, originais ou similares,

novas ou remanufaturadas diretamente de distribuidores credenciados,

reduzindo custos com aquisição de peças;

h) Processo de consolidaçáo de dados e emissão de relatórios pela internet, 24

(vinte quatro) horas por dia.

i) Rede de oficinas mecânicas e distribuidoras de peças credenciadas e
equipadas para aceitar transaçôes do sistema tecnológico da CONTRATADA;

j) lnterface digital (oÍlcinas x cliente);

k) Orçamento eletrônico de no minimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo

rmpresso;

l) Data

m) P de

n) Histórico d an

mân

o) Regi

p) Ferra

q) Rel

r) Cam

genuí S

s) A CONT

segmento

nute tod

iço tr

o

de

de I

r T

ou

ncta

por

,
3.8. DOS SERVI

3.8.1. Man ndo
reparação a nciada
de oficinas, incluindo:

r Mecânicaespecializad

e acessórios;

o Reparaçâo elétrica, serviços elétricos/eletrônicos;

o Serviços de Arrefecimento;

o Serviços de Refrigeraçâo;

r Funilaria e pintura em geral; serviços de lanternagem;

r Vidraçaria;

o Carroceria;

o Tapeçaria (estofamento dos bancos, carpetes, tapetes e demais

componentes da capotaria)

E-mâil: Iicitrcâo@ssntoatrtotriodoleste.mtgov.br
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ento s, óleos, fluidos

9

original das peças;
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r Alinhamento, balanceamento, cambagem em geral;

o Serviços de instalação e manutenção em acessórios;

o Serviços de troca de óleos, fluidos e filtros;

o Serviços de retíficas;

o Bombas injetoras em geral;

o Pintura em geral.

o Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos por

orientaçáo da CONTRATANTE;

o Atender no máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e qualquer solicitação

que venha a receber da CONTRATANTE, necessariamente com serviço de leva-

e-traz, através de guincho.

o Os serviços solicitados deverão serem prestados no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da data da aprovaçâo do orçamento, salvo no caso

de falta de peças/componentes, previamente informados e devidamente

comprovados pela Superintendência de Transportes da Secretaria Municipal de

Ad ministração.

r Deverá informar a CONTRATANTE via sistema o pazo de conserto do

enviado para aprovaÉo da CONTRATANTE.

3,8.2. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitaÉo, as
empresas credenciadas, onde forem feitas as manutenções, deverão elaborar
previamente, para análise da CONTRATANTE, um orçamento relativo a cada um dos
serviços a serem prestados, que deverá ser disponibilizado por via eletrônica (Sistema
Web) detalhando os seguintes dados;

o Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo

padrão/hora, bem como a marca e número de referência original de cada peça

a ser fornecida, tomando por base o preço constante da tabela de preço e
serviços do fabricante do veículo;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt gov.br l0
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o A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças

e acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutençâo de cada

fabricante dos respectivos veículos.

3.9. RELATÓRIOS.

3.9.í. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo,
as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços:

3.9.2. Histórico de manutenção de veículo - valor das peças, valor da mãode-obra,
valor total do seNiço, placa, estabelecimento, garantias de peças e mão de obra,
quantidade de peças e total de

Ordem de
b)Com
c) lnte t- oFt CLIENTE;
d)Orçame nico;
e)Reg peças/serviços;

g)Histó
h)Relató

j) Com
k)Rel

r) locidade
na operaÉo
m) Cad

Com
o) Lim
p)Cad
q)Relatório
r) Relação de
s)Relatório de ope
t) Utilizaçáo de peças e ços p

u)Tempo de imobilização por veí
v)Custos por grupo de man -ve ículos;
w)Custo e quantidade por tipo de manutenção -veículo;
x) Custo e quantidade por tipo de manutenção +quipamento;
y) VeÍculos x manutenção preventiva;
z) Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;
aa) Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;
bb) Custo por km ou indicadores -veÍculo;

3.9.3. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um perÍodo pré-estabelecido
pelo gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de
gestão;

E-mâil: Iicitâcro@santoântoniodolesle.mt gov.br
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3.9.4. A CONTRATADA ao utilizar cartÕes magnéticos, esta devêrá fomecer os
mesmos para todos os veÍculos, sem ônus adicional para a contratante. Admitir-se-á
sistemas similares e/ou superiores que dispensem o uso de cartão magnético, porém
permitam total controle e avaliação.

SANTO ANTONIO DO LES

3.10. ESTRUTURA DE RE
i

DE:CREDENCIADA DE FORNECEDORES

3.10.í. A CONTRATANTE optará p pela redê de estabelecimentos

3,9,6. Todo processo tem como objetivo a abertura. de solicitagão de manutençáo e
direcionamento de oficina, além de um serviço de!,monitoramento da manutenção
executado por equipes especializadas, onde as manutençÕes com valores
estabelecidos pela CONTRATANTE terão seus orçamêntos verificados e"avaliados
antes da liberação dos serviçoS.

especializados em serviços té
seguintes requisitos mÍniinos:

b

c

d

corridos a partir da solicitaçã

referencialmente
cntcos de manutenção de veículos que disponham dos

os para aa) Conter em suas instalações os aparelhos e equipame

realizaçáo do objeto;

)Possuir microcomputador, impressora e

) Dispor de ferramenta atualizada para

categoria de sua responsabilidade;

)A oficina deverá sdr credenciada pela

iespectiva

NT em 20 (vinte) dias

o da CONTRATANTE;

ada à prestaçáo dos serviçose) Dispor de área física adequ de manutençáo;

f) Dispor de equipe técnica preÍerencialmente uniformizada;

g)Executar os serviços de manutenção preventiva e corrêtiva de acordo com sua

especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais

destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas

instalações, independentemente ou não da marca do veículo;

h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o
emprego de técnica e ferramental adequados.

i) Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condiçÕes de

funcionamento.
j) Executar Íielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe

forem confiados, de acordo com as especiÍicações de fábrica e rigorosa

E-msil: licitacso@ssntoantoniodoleste.mtgov.br
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3.9.5, Manutençâo da frota autogestão, utilizando um site operacional de navegaçâo,
que propicia acompanhamento de todas as operações em andamento, avaliação dos
orçamentos, bem como nova solicitação dos mesmos. O sistema deverá também,
interagir com os usuários, gestores da frota e prestadores de serviços, respeitando os
níveis de acesso que forem determinados pela CONTRATANTE.
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observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pêla

CONTRATANTE.

3,íí. DOS INSTRUMENTOS PERFÉRICOS
SERV|çOS E COMPRAS DE PEçAS).

(CARTAO DESTINADO AOS

a) Cada cartão (quando empregado) será de uso exclusivo para cada secretaria,
sendo responsabilidade da "CONTRATANTE" o monitoramento sobre os
cartões e usuários do sistema;

b) O cartão destinado a cada Gestor de sua.reçpecti
como propriedade exclusiva da'CONTRATADA',
caso de rescisâo do presente contrato;

va secretaria permanecerá
devendo ser devolvido em

c) Na hipótesedeo a
(oconências ope
apenas o respon o
pela Contratante, o
necessário

s)

1)
2)
3)
4) Quantidade de mercadorias compradas;
5) Valor total da operação.

h) É de responsabilidade da "CONTRATANTE", garantir que as informaçÕes
digitadas no momento da transaÉo na rede credenciada de estabelecimentos
sejam verídicas. Caso haja enganos ou distorçÕes a'CONTRATADA" deverá
disponibilizar relatórios que possibilitem a identificaçâo das anomalias, em
tempo hábil de correção.

a) Para utilizaçáo do cartão destinado para cada Secretaria Municipal, deverá o

crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à secretari
racionais não programadas, tarefas extras, entre outros
sável pela secretaria na compra, e devidamente autorizad
poderá realizar um crédito adicional somente para o perÍod

)

E-mail: licitâcao@»rntoantoniodoleste,mtgov.br
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d) Para cada serviço ou compra de peças, o sistema deverá imprimir no
comprovante de transação as informaçÕes abaixo, independentemente de
solicitação prévia do portador e sem custo adicional para a Contratante,
indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema:

e) O nome do estabelecimento comercial
compra de mercadorias ou serviços;

onde foi efetivada a transação de

Fll
if) ldentiÍicação do órgáo adquirente;

destinado a cada

3.12. DO USO DOS CARTOES DESTINADOS AS SECRETARIAS,
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Atendimento 24 horas, 7 dias por semana - SAC- Gratuito

Atendimento Personalizado e Preferencial - Suporte

a)

b)

4. DAS OBROGAçÔES DA CONTRATADA.

D Além das obigações legais e regulamentares, A CONTRATADA obiga-se a:

a) CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em
período diferente, sempre que solicitado pela Contratante, relatório
discriminando serviços e materiais utilizados por cada secretaria, com
respectivos valores. O relatório servirá de base para conferência das
faturas/Notas fiscais emitidas em ruzâo dos serviços prestados no mês;
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portador apresentá-lo ao estabelecimento credenciado onde através do
equipamento da "CONTRATADA" será efetuada a identificação através do
CNPJ, bem como verificada a consistência dos valores das mercadorias,
autorizados para aquisição definidos individualmente a cada Secretariada
"CONTRATANTE", valor pretendido da compra e quantidade e tipo de
mercadoria comprada.

b) Após a operação, o portador digitará a senha exclusiva do sistema para
autorizá-la, recebendo um termo impresso pelo equipamento (comprovante de
transação), contendo todas as informações referentes à compra de
mercadorias realizada no referido estabelecimento, neste ato.

c) O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas
definidas pela estrutura de gestão da 'CONTRATANTE" e que serão
amplamente divulgadas.

d) Em caso de danos involuntários ao cartão déstinados ou ao equipamento da
'CONTRATADA" instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou
em situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a
"CONTRATADA" a disponibilizar procedimento de compra . confingencial,
através de serviço de atendimento ao cliente disponível vinté e qgâtro hor.as
por dia, sele dias por semana. Este consiste na obtençáo por têlefone, Éor parte
do estabelecimento credenciado, do número da autorização.Çe compra a ser
transcrito paà um formulário-especifico da 'CONTRATÁOR;, que gaianta a
manutenção das informaçÕes necessárias aQ controle da 'CONTRATANTE",
visando não prejudicar a continuidade das atividades. 'i

3.13. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:

a
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b) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos
serviços e materiais utilizados até o último dia útil de cada mês. A
CONTRATADA obrigatoriamente anexará à Nota Fiscal/Fatura o relatório
previsto no item acima.

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente
contrataçâo, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da
fiscalização do contratante não eximirá a contratada de sua responsabilidade
quanto à execução dos serviços;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
cujas reclamações referentes à execução contratual se obriga prontamente a
atender;

e) Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar
esclarecimentos e atender as reclama@es que por ventura surgirem durante a
execuÉo do contrato;

f) Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados : os valores
referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente çontratação,
asseverando-se que a CONTRATANTE não responderá solidáfia ou
subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva responsqbilidade da
empresa contratada;

g) Manter uma. r.ede credenciada própria da contlatada de oficinas"e lojas com
fornecimento de peças e acessórios, que atendam às necessidades dêsta
Prefeitura;

h) Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na?elàçao ae
estabelecimentos conveniados; .. :,,

i) Manter durante a vigência do contrato as condiçÕes,.d-q*'6âUiütaçAo para
contratar com a Admini§tração Pública, apresentando, gempie que exigido, os
comprovantes de regglaridade Íiscal: ii :, + ., -,.j) Responsabilizar-se poç todas as despesas:decorreqtes: {a prestaçáo de
serviços objéto da--çiresentê contrataçâo, inclusivê lalários dos seus
empregados, taxàs, impostos, custos administrativos ,e de impressáo de
cartões ou vales eveniualmente pÍocesqdqs por nêêssidades, encargos
sociais e outras despesas necessárias, como tãmbém o ônu§ de indenizar todo
e qualquer prêjuízo pessoal ou material (ue possa advir direta ou indiretamente
à CONTRATANTE, oi.r a terceiros, no exercício de sua atividade; 

'

k) lnformar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam interferir
direta ou indiretamente, na regularidade da execução do objeto;

l) Prestar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa obediência às
especiÍicações, aos itens, aos elementos, às condiçÕes gerais e especÍficas
contidas no edital e nos documentos que lhe sáo anexos, bem como ainda às
especificaçÕes e instruções fornecidas pela CONTRATANTE;

m)Não promover nenhuma alteração das especificaçÕes dos materiais, sem a
prévia aprovaçâo por escrito da CONTRATANTE;

n) Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração
e gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos
prazos, obedecendo às condiçÕes do Edital e seus anexos;

o) Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados até
o último dia útil do mês;

p) Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorizaÉo

E-mâil: licitâcâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br l s
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eletrônica do Gestor de Execução do Contrato, no sistema gerencial de
acompanhamento;

q) Efetuar a conclusão dos serviços para fornecimentos aprovados em prazo
Âzoável, condizente com a complexidade do fornecimento, sendo que
circunstâncias excepcionais deverão ser devidamente justificadas;

r) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão,
sem interrupçáo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma
qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigaçôes sociais, trabalhistas e fiscais;

s) Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes
devidamente quitados dos encargos trabal[istas, preyidenciários, Ílscais e
comerciais;

t) Fornecer tôdos os esclarecimentos e as informações técnicas qge venham a
ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.

5, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

6.

(xxxxxxxxxxxx).

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA.

Unidado 06 Secretaria Municipal dê EducâÉo I Cultura

Funqlonel programáücâ 12.§1.5007 .2037 ManutenÉo das Atividades da Educação
Fiêha 398
Dospgsa/fonto 3.3.90.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurldicá

Unidade 10 SôcrêtaÍia Municipal do AgrlrltuÍa, ÍuÍismo e Meio
Ambiênte

tó

6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ X)üXX

7.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital
correráo por conta da seguinte dotação orçamentária:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
desempenhar suas obrigações dentro da normalidade;
Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido neste instrumento;
lndicar servido(es) que será(ão) o(s) responsável(eis) para fiscalizar e
controlar a prestação do serviço, objeto deste processo;
Notificar a CONTRATADA quando da oconência de alguma irregularidade,
fixando-lhe prazo para saná-la, quando for o caso;
Autorizar, após a apresentação do(s) orçamento(s), análise e qprovação, a

execução da compra dos materiais.

VALOR ESTIMADO

E-mâil: licitscao@sâDtosDtoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - No 367 - Jardim Ssnta Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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Funclonal programáüca 20.601.5012.2068 Manutençáo da Sec. Mun. Agric. Íur. Meio Ambiente
Ficha 690

Des pesa,/Íonte 3.3.90.39 Outros S6rviços de Terc6ir6 - Pessoe Juídicâ

Unidado 05 SecÍetaria Municipal de Saúde

Funclonal programátlca 10.122.5016.2159 Manutençáo e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha 138

Despêsafontê 3.3.90.39 Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica

Unidado 04 Secretaria Munkipal de Economia e Finanças

Funcionel programáüca 4.123.5005.2020 ManutenÉo das Atividades da Secretaria
Ficha 111

093pesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurldica

unidádô 03 SecÍetaria Munlipal de AdministraÉo e Planejamento

Funclonal programáüca 4.122.50c/.2012 Manutençáo das Atividades da Secretaria

Ficha 65

Despesa,/íon!E 3.3.90.39 Oulros S€Íviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

Unidade 07 SecÍetaria Municipal de Assistênciâ So€ial
Funcional programátiqa 8.244.5009.2056 ManutenÇão das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

Fichô 515 t-I
Ds3 pesa/Íonto 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidads 09 Secretaria Municipal de ViaÉo, ObÍa e SeNiços Públicls
Funcional prog.amáücâ . 15.452.5011 .2062 Manutençáo da Sec. Mun. de ViaÉo e Obras
Ficha 601 a

Despesarfontê 3.3.90.39 Outros Serviços de Terc€iros - Pessoa JuÍÍdica

Unidads 02 Gabinete do Prefeito a
Funcional programátlca à.122.5002.200s ManutenÉo do Gabinete do

Ficha !
Oegpê3./fontt 3.3.90.39 OutÍos Serviços d€ Te.ceiros - Pessóa Juídica

8. DA ExEcuÇÃo oo sERvrÇo.

8.1. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por
estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela.empres
aval da CONTRATANTE;

intermédio de rede de
a CONTRATADA, com o

8.2. Os quantitativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste, bem comci assuas características estão discriminados no Anexo do
Termo de Referência, sendo ácrescidos ao mesmo os veículos que vierem a ser
adquiridos ou colocados à disposição da Prefeitura;

8.3. A empresa vencedora deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após
a assinatura do contrato, e manter, sob pena de rescisão contratual, a rede de
estabelecimentos de oficinas, lojas de acessórios, retíficas, autopeças, moto peças,
distribuidoras de peças e auto elétricas devidamente equipadas para aceitar as
transações do seu sistema, sendo cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos
por segmento, no mÍnimo nos seguintes municípios: Vera, Sorriso, Sinop, Lucas do
Rio Verde, Yázea Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e postêriormentê nos demais
municípios em todo território nacional que a CONTRATADA disponibilizar ou quando
solicitado pela CONTRATANTE.

E-mail: licitacao@sântoantotriodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - No 367 - Jlrdim Sânts In& - Fone: (66) 3,Í8&10E0 - CEP 7E62&000 - Sânto Antônio do

Leste/MT
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8.4. Os serviços contratados compreendem também

oA empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pelos custos de
realizaçâo de todo o treinamento dos responsáveis pela base de gerenciamento,
no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento, pelos
usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta especiÍicação; que
deverá ser realizado obrigatoriamente semestralmente ou. quando a
CONTRATANTE solicitar;

frota da CONTRATANTE, que estejam sobre sua guarda, quando da execução
do serviço.

rGarantir o fornecimento exclusivo de peças e componentes originais ou
autorizadas pelo fabricante.

8.5. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar
checklist preventivo, sem ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e
condições detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento pré-formado sempre
que detectado necessidade de correção após a vistoria.

8.6. A empresa vencedora deverá indicar telefones para contato fora dos horários
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para um atendimento
gratuito 24 (vinte e quatro) horas.

8.7. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da Írota a CONTRATANTE

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mügov.br l8

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT

oAplicativo próprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente \NEB,
compatível com o sistema operacional de informática utilizado na
CONTRATANTE, que permita capturar informações da frota em rede
credenciada própria através de sistema WEB, proporcionando controle total
sobre as operações de manutenção e asslstência 24h, identificando os veículos,
condutores e seus prestadores de serviços, gerando histórico detalhado e
observando pÍazo paÊ atendimento.

oA empresa vencedora deverá providenciar, sempre que solicitado pela
CONTRATANTE, o descredenciamento de alguns estabelecimentos que não
esteja sendo considerado satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas
empresas constantes da rede credenciada náo esteja dentro dos limites
máximos estabelecidos neste termo;

oResponder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execuçlo dos serviços constantes no Termo de Referência.
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só aceitará os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA.

8.8. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças e componentes originais e demais
materiais destinados à manutenção da frota de veículo da CONTRATANTE.

8.9. A quantidade referente às peças e serviços a serem adquiridos será de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE.

8.10. A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a
origem das peças e componentes utilizados na realização dos serviços contratados;

8.11. As as, no ato da
entrega adquiridas e
registrad a

Ei

8.12. Fo
serem
CONT

execuÉo
exame, com
CONTRATA

la do
na cred

to a quantidade de horas Ía
a
a

a

-

h

8.14. Atend ràs
a) Veículos
b) Veículos
c) Veículos
d)Veículos e s);

g) Revisôes odo de
garantia e/ou q I
h)Manutençáo e eq

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE REA ços.

9.1. Os serviços deverâo ser realizados neste município. A contratada deverá buscar
e entregar os veÍculos nos lacais indicados pela administração e ou secretaria
responsável.

9.2 O prazo de conclusão ou uma prévia de prazo, deverá ser informado pela
contratada, quando náo for possível concluir o serviço no mesmo dia.

n

E-mail: licitacao@antoântoniodoleste.mLgoy.br
Àv. Goiás - N" 367 - Jardim Sants Inês - Fone: (66) 34E&10E0 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

t9

8.1 3. A CONTRATANTE analisará os respectivos custos e a conveniência da

e) Motocicletas;
f) Guindaste (guincho hidráulico veicular); a

II
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,to. ACoMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÂO.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) Íiscal de
contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal
OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

11. PAGAMENTO

11.2. A Nota Fiscal.somente será liberada quando o êumprimento do Empenho estiver
em total conformidade com as especiÍicaçôes exigidas pelo município

SANTO ANTONIO DO LES

aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
a vinculada ao evento cujo descumprimento der origem

í 'l .3. Na eventualidade de
simultaneamente. com parcel
à aplicaçáo da Benalidade.

1í.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma)
vra.

1í.5. O CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura
deverá ser o mesmo da documentaçào apresentada ho procedimento licitatório

11.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata edo Contratl enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

"l 1.7. A'CONTRATADA" emitirá, mensalmente, uma nota fiscal referente aos serviços
executados bem como das peças utilizadas nos serviços que apresentará o valor
consolidado dos gastos realizados pelo serviço/fornecimento da "CONTRATANTE" no
período na rede de estabelecimentos credenciados da "CONTRATADA" bem como o
percentual de serviço/fornecimento. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após
emissáo das notas fiscais e atestadas por parte do fiscal do contrato designado pela
Secretaria. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislaçoes
Municipais, Estaduais e Federais pertinentes.

11.8. A 'CONTRATADA" emitirá uma nota Íiscal distinta para cada unidade solicitante
(Secretaria).

1í.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da
liberaçâo da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária
da detentora da ata.

11.9. Para fins de conÍerência dos dados constantes da Nota Fiscal, a
'CONTRATADA" disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à
"CONTRATANTE", o qual possibilitará emissâo de relatórios que contenham, no
mínimo, as seguintes informaçÕes: extrato analítico/sintético contendo todos os
serviços/fornecimentos de peças e acessórios, entre outros, individualmente

E-mail: licitacao@ântoantoniodoleste.mLgov.br 20

Av. Goiás - N" 367 - Jârdim §anta lnês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 7E62t-000 - Santo Antônio do
l,este/MT
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discriminados por Secretaria, apresentando data, hora e local

1í.10. A Contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal,
comprovantes de regularidade Íiscal tanto da própria contratada bem como
da(s) empresa(s) credenciada(s) em questão.

12. COND|ÇÕES GERATS

12.1. A proponente deverá accitar todos os termos deste instrumento convocatório
que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os encargos (obrigações
sociais, impostos, taxas, etc.).

12.3. CONTRATANTE procederá às vistorias nas dependências dos

12.6. O licitante habilitado deverá ainda apresentarum teste prático do sistema
informatizado, em dala a ser definida, como forma de comprovação de que o §istema
informatizado possui as seguintes funcionalidades:

a) Qualquer operaçâo somente será possÍvel após di§itação de uma senha

válida do usuário;

b) O bloqueio do uso do cartão do veículo/usuário deverá ser em tempo real, a

partir da base operacional, mediante rotina/senha específica;

c) A possibilidade da troca periódica ou validação de senha pessoal;

d) O cancelamento/alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por

pessoa credenciada na base operacional da Contratante no sistema via WEB;

e) Os cartÕes (quando empregados) seráo entregues à contratada no prazo

máximo de ',l0 (dez) dias corridos.

fl Nâo será emitida a subcontrataçáo pela licitante vencedora na execuçâo

E-mail: licitacao@srntorDtoniodoleste.mtgov,br
Ay. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 7862&000 - Sanro Atrtônio do

L€ste/MT

2t

fazer diligência nos credenciados pela CONTRATADA a fim de
verificar se há alguma quanto ao percentual da taxa cobrada pela

de

do
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12.7. A CC" ITRATADA deverá atuar com rede própria de credenciados bem como
não será admitida a subcontratação pela licitante vencedora na execuçáo do objeto.

Santo Antônio do Leste, 19 de abril de 2021

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DÉ EDUCAÇAO E CULIURA

PORTARTA 0022021 0E 01t01t2021

E E CASTRO
CIPAL DE AGRICULTURA

. - . ;IILIO AMBIENTE

JOSE ARIMATEIA VI ALVES

PREFEITO MU

DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2020 DE 01101t2021

iL,,.- fi\)r'^, t rn^ ll,*,
r

SEC. MUN .

F:

- '^, 1^OS

r ' .':^11 DE 01/01

'- ' |:EGASSI
, .,..ÇÀo oBRAS E SERV|ÇOS

1l -- -

ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC, MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 0E 0', 01t2021

oAvl' ]i,EIA DA SILVA
. -.^ L DE FINANÇAS

.:1 DE 01lO1t2O21

l!-mail: licilacaof,i)santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. C,,r'r. - : 'r .rÍ' - .r'! rdim Santa lnês - lone: (6ó) 3lEE-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do

Leste/M'l'

do objeto deste Edital;

POPTl0rl 003t2021 0É 01t0112021

Plril^,\,,\,.- i
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Santo Antônio do Leste MT, 19 de abril de 2021

Ao

Setor de licitação

Venho através deste, apresentar relação de PREVISAO (possiveis) gastos com

aquisição de peças nas seguintes secretarias, sendo que o valor total a ser distribuido é de

R$883.7sO,O0(oitocentos e oitenta e três mil setecentos e cinquenta reais).

Secretaria Municipal de Assistência Social - RS40.000,00;

Secretaria Municipal de Educação - R$200.000,00;

Gabinete do Prefeito - R$40.000,00;

Secretaria Municipal de Saúde - R$220.000,00,

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - RtS40.000,00

Secretaria Municipal de Viação e Obras Publica - RS310.000,00

Secretaria Municipal de Administração - RS20.000,00

Secretaria Municipal de finanças - RSl3.750,00.

Atenciosamente,

SECRETARIO

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

U

DISTRIBUIÇAO DE GASTOS PEÇAS

Sendo o que tenho para o momento, subscrevo.
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R$10.000,00;

de Saúde - RMO.000,00'

de Agricultura e Meio Ambiente - R$10.000,00

de Viação e Obras Publica - RS70.000,00

MUN IC lP{
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Santo Antônio do Leste MT, 19 de abril de 2021

Ao

Setor de licitação

DISTRIBUIÇAO DE GASTOS EM SERVIÇOS

Venho através deste, apresentar relação de PREVISAO (possiveis) gastos com

serviços nas seguintes secretarias, sendo que o valor total a ser distribuido é de

R$ I 87.000,00(cento e oitenta e sete mil reais):

Secretaria Municipal de Assistência Social - R$10.000,00;

Secretaria Municipal de Educação - RI§30.000,00;

Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal

Secretaria Municipal de Administração - RS14.000,00

Secretaria Municipal de finanças - RXi.000,00

Sendo o que tenho para o momento, subscrevo

Atenciosamente,

www.santoanton iodoleste.mt.gov. br
Rua A - No 367 - Jardim Sanúa Inês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.br

lt/

SECRETARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: (N.217.362r0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisição Responsável

OO92OI21 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
DescriÉo

SOLICITAçÂO GERADA PARA COTAçÂO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

19t04t2021

Podâr

ôrgáo

Setor Solicitranls

Centro da Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
soLrcrrAÇôEs
00917121
00916,/21
00915121
00914121
00913/21
oo912t21
@911t21
o0910/21

It6m Cód. Produto Cód.TCE DêEcriçâo do PÍoduto
D6c.içáo D€telhrds do Produto

í 00I.032.939 OoOí7ãí FORNECIMENTO DE PEÇAS .ACESSÓRIOS E INSUMOS sER 40000 0 15

2 00í.032.940 66s.1741 FORNECTMENTO DE SRV|ÇOS(MÀO DE OBRÂ)DE MANUTENÇÁO DE VETCULOS sER 10000 0 15

3 O0í.032.939 0OOí723l FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACESSÓRIOS E INSUI\,OS sER 200000 0 12

/, OOí.032.9'0 OOOí723í FORNECIMENTO DE SRVIçOS(MÂO DE OBRA)DE MÂNUTENÇÁO DE VEICULOS. sER 30000 0 12

5 001.032.939 000í7ã1 FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACESSÔRIOS E INSUMOS sER 40000 0

6 00í.032.940 sss1 7ã1 FORNECTMENTO OE SRV|ÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÃO DE VETCULOS. sER 10000 0

7 o0í.032.939 oo0í723í FORNECIMENTO DE PEçAS ,ACESSÔRIOS E INSUMOS sER 220000 0 '11

8 00t.032.940 OOOI723í FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÂO DE VEICULOS. sER 40000 0 11

9 001.032.939 000í723í FoRNECIMENTo DE PEçAS ,ACESSÔRIoS E INSUI\roS 0 i-c G
Ia

.l-
v,1O oot.o32.94o sgs17231 FORNECTMENTO OÊ SRVIçOS(MÃO OE OBRÂ)DE MANUTENÇÃO DE VETCULOS

íí o0í.032.939 oo0í7ãí FORNECIMENTO DE PEçAS ,ACESSÓRIOS E INSUMOS

12 00í.032.940 OOO,I723I FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÂO DE OBRA)DE MANUTENçÂO DE VEICULOS

sER 10000

sER 310000

sER 70000

0

0

0

23

18

18

í3 001.032.939 0001723í FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACES RIOS E INSUMOS 0 2

Unidade Qtdê Qtds Rec. C. Custo
ObsârvâÉo

1

1

sER 20000

sER 40000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

(

W Página 2

Solicitação do Íúatoriais / Sorviço§

14 o0í.032.940 969.1731 FORNECTMENTO DE SRV|ÇOS(MÃO DE OBRA)DE MANUTÊNÇÁO DE VEICULOS sER 14000 2

í5 OOí.032.939 OOOí723í FORNECIMENTO OE PEçAS ,ACESSÓRIOS E INSUMOS sER '13750 0 7

15 OOI.O32.94O OOOí7231 FORNECIMENIO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÂO OE VEICULOS SER 3OOO 0 7

Presidente Secretário Almoxarifado

p
7
?t

2
.a

"q

0

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

Página 1

Solicitação dê Matoriais / Serviços

Requisição

00917121
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsávêl

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

Data

19t04t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
coNTRATAcÂo DE ÉMPRESA oPERADoRA DE cARTÓEs MAGNÉTIcos VIA wEB oU SISTEMÂ INFoRMATIZADo VIA WEB,PARA o GERENGIAMENTO DE MANUTENÇÀO PREVENTIVA E
coRRETIvÀ (MECANICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRIGA,ARREFECIMENTo ,REFRIGERÂÇÂo ,FUNILARIA ,LANTERNAGEM,VIDRAÇARüA ,CARROCERRIA ,ÍAPEçARIA ,INSTALAÇÀO E UIANUTENÇÃO
DE ACÊSSÔRIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIÂLIZADOS EM VEICULO TRANSFORMADOS ,ALINI-I,AMENTO , 8ÂLANCIAMENTO,CAMBAGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORÂS EM GERAL, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,RÉVISÓES ELETRONICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURA
EM GERAL), BEM coMo o FoRNEcIMENTo DE PEÇAS E AcESsóRtos PARA MANUTENçÀo Dos vElcuLos E MAoutNAs DA SECRETARIA MUNtclpAL DE EcoNoMrA E FINÂNçAS.

Itom cód, Prodúo Cód.TCE D€scíi9ão do Produto
DescÍiÇáo Detalhada do Produto

Unidade Qtd6 Otde ReÇ. C. Custo
ObsêlvaÉo

í Ooí.032.939 ss61723.t FORNÊCIMENTO OE PEÇAS ,ACESSÓRIOS E INSUMOS sER 13750 7

2 00í.032.940 oooí7ãI FORNECIMENTO DE SRVIçOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÁO DE VEI

Presidente Secretário

SER 3OOO 7

Almoxarifado

P-
l.
?

6
,a

(

Poder

Ôrgão

Setor Solicitants

Csntro de Custo

Placg

0

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Sorviços

Oata

19t04t2021

Podsr

órgâo

Sêtor Solicitentc

C€nlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE OO PREFEITO

Observação
CONTRATAÇÀO DE EIUPRESA OPERÂDORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENÍIVA E
CORRETIVA (MECANICA ESPECIALIZAOA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERÂÇÀO ,FUNILARIA ,LANTERNAGEM,VIDRAçARIA ,CARROCERRIA .TAPEçARIA ,INSTALAÇÃO E MANUÍENÇÁO
DE ACESSÓRIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRANSFORMAOOS ,ALINHAMENTO , BALANCIAMENTO,CAMBÂGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,REVISÓES ÊLETRôNICAS, REGUTÂGENS ELETRONICAS E PINTURA
EIU GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA MÂNUTENçÂO DOS VEICULOS E MÂQUINAS DO GABINETE DO PREFEITO.

It6m Cód. Produto Cód.TCE Doscrição do Produto
Descriçâo Dotalhada do Produto

Unidâdê Qtdc Qtdo Rec C custo
Ob8rrvaçáo

I 001.032.939 oooí7231 FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACESSÓRIOS E INSUMOS sER 40000 0

2 00í.032.940 OOOí723í FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS sER 10000 0

Presidente Almoxarifado

:!pL^=
Ih

Ê

,ct

( (

Requisiçáo Rssponsável

00912121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Doscriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

1

1



(

fr
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa ln6s
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Requisiçáo Rssponsável

00916121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
DescrkÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

19t04t2021

Poder

órgào

Setor Solicitante

Cgntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJÂMENTO
GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DASECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

ObEervação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERÂOORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORUIATIZADO VIÂ WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA (MECÀNICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERAçAO ,FUNILARIA ,LANTERNAGEM,VIDRÂçARIA .CARROCERRIA ,TAPEÇARIA ,INSTAI"ÂÇÀO E MANUTENÇÀO
DE ACESSORIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRANSFORMADOS ,ALINHÂl\,lENTO , BALANCIAI\TENTO,CAMBAGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURA
EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA MANUTENçÂO DOS VEICULOS Ê MAQUINAS DA SECRÊTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÀO E
PLANEJAMENTO,

Item Cód, Produto Cód.TCE D$criçào do Produto
DêscriÉo Del4lada !9 ?!od!!g

unidâdê Otde Qtdq Rsc. C. Cuslo
ObservaÉo

í OOí.032.939 OOOí723í FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACESSÓRIOS E INSUMOS sER 20000

2 oo1.o32.s4o 9s617231 FORNECTMENTO DE SRV|ÇOS(MÃO DE OBRA)DE MANUTENÇÁO OE VETCULOS. sER 14000

noPresidente Almoxarifado

!pt^-:r
acú

!J \

(

Página í

Solicitação de Materiais / Serviços
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0 2



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",3ô7 -Jd. Santa lnÕs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Solicitação dê Materiais / Serviços

Rêquisiçào Rêsponsável

OO9í3/2í MARCOS DA SILVA ALVES
C,êscriçáo

PRESTAÇÁO OE SERVIÇO

Data

19t04t2021

Poder

órgâo

Sêlor Solicilânt6

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO TIUNICIPAL DE SAUDE

Observaçào
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA OPERADORÂ DE CARTÔES MAGNÊTICOS VIA WEB OU SISTEMÂ INFORMATIZADO VIÂ WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA (MECÂNICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERAçAO ,FUNILÂRIA ,LANTERNAGEM,VIDRAÇÂRIA ,CARROCERRIA .TAPEÇARIA ,INSTALAÇÀO E MANUTENÇÁO
DE ACESSORIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRANSFORMADOS ,ALINHAMENTO , BALANCIAMENTO,CAMBAGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERÂ1. GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS.REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURA
EM GERAL). BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA MANUTENÇÁO DOS VEICULOS E MAOUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚOE ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE oesÇriçào do Produto
DescriÉo Oetalhada do Produto

Unidade Otde Qtd6 Rêc. C. Custo
Obsêívação

1 001.032.939 oootTã1 FORNECIMENTo DE PEÇAS ,ACESSÓRIoS E INSUMOS sER 220000 0 11

2 00í.032.940 OOOí7ãí FORNECIMENTO DE SRVIçOS(MÁO DE OBRA)DE MANUTENÇÁO DE VEICULOS, sER 40000 0 11

retárioPresidente

!pI^l
19, y,

Ê

,c6

(

Página 1

Almoxarifado



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUITICIPAL DE SANTO AI{TONIO DO LESTE
CNPJ: O4.21 7.362/000í -90

PORTARIAN" OúNO2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 202t.

fts ir
TUB

JOSE ARIMATEH YIEIRÁ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Art[o 3o - Esta Portaria €nt.la em vigor na data de sua

4o - Revogan - se as disposições em contrário.

RESOLYE;

Artigo l'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
Al,vf,,s, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAúDE desta prefeitur4
conforme o Lei Municipal no 80V2020 de 13 de ourubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisração e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

publicação.

REGISTRA.SE
PI'BLICA.SE

CTIMPRA-SE.

JOSE ALVES

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

PREFE CIPAL

Regisrada na secretaÍia de Administração e Plancjamento e publicada por afixação em
local de coshlme, conforme na legislação em üigor.

I

P.m§ÀL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

Requisiçáo

009í5/2í
Dêecriçáo

PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO

ResponsávEl

EDEMAR MENEGASSI

Dala

19t0412021

Poder

órgâo

SêtoÍ Solicltsniâ

CentÍo ds Custo

Placá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE OA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPÉRADORÂ DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZÂDO VIA WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E
CORRETIVA (MECANICA ÊSPECIALIZÂDA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERAÇAO ,FUNILARIA ,LANTERNAGEM,VIDRAÇARIA ,CARROCERRIA ,TAPEÇARIA ,INSTALAÇÀO E MANUTENçÀO
DE ACESSÓRIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRÂNSFORI'ADOS ,ALINHAMENTO . BALANCIAMENTO,CAMBAGEM ,ÍROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GEFÁ1, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,REV|SÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ÉLETRONICAS E PINTURÂ
EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENçÃO DOS VEICULOS E MAQUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OSRAS E SERVIçOS
PUBLICOS.

Item cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
OescÍiçâo D€talhads do Produto

Unidade Otde Qtdê Rcc. C. Custo
Obscrvaçáo

í ooí.032.939 oooITsI FORNECIMENTO OE PÊçAS ,ACESSÔRIOS E INSUMOS sER 310000 0 18

2 OO1.O32.94O OOOí723I FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÀO DE OBRÂ)OE MANUTENçÃO DE VEICULOS sER 70000 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

P
3
b
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Solicitação de Matêriaia / Sorviç08
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁNO DE VIAÇÃO, OgRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prcfeitura, conforme Lei Municipl no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÉigg 2o - fleterminar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento $te tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

AÉigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Ardgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIITEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

I

PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021.

Registrada na secretaria de Administração e Planejarnento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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Rrgisürrh n! racêlrlâ & Âdnirffi!çao s Plsneistrlcírto e Púlicsds
por !íbcçlo a bcd de co3tuÍrlê, conÍUtrr ns hglJ!çto em vigoí.

PNEFEIN'RANECURtG HUIAIIOS
FORTAfr lt . 00t:10,1í.

OC: 0í DE ül{mo DC 2lal.
J6E Â r§ÍgA YH^ ALYB, mfo urcíd dê S'|ao 

^nadioô La.b, Etbdo & Urb GÍoaao, m l.:o da .llaa t§IçõGa lcelh,

RÉtOwe
rrügD l' - l{OtlELA o §f. EDtl LrU f CA8ÍiO, pú. Íapon h p.5
c4o ú sEcnEÍARr) Íx 

^GRtcrrlnn 
ruFú8tto E uElo 

^lrElErÉIEdáPÍt Ír, cúfr r Ld ffricb.l r. dffrhEo rl í3 d. ouü/üo
2(W),

AÍolp ? - Dffilr. S.cÍÚtrL lârrtcb.l & Â&iÍiú.Éo ! ãflts
rãfo qr üm aa píoúdondo ír6fi.r pü! I GrÉ &ü. poí-

tlrlr.

&tgo ll . Eü Poítrb .ntr rtr ú0a ÍI d.i. ô ar F.5Ic.Éo.
AÍüao /P - RGlrogan - !. .t dbealçõ.. dn cútíÍio.
RETOlliÍnA{E

Pt ll-Er"lG
curPlAaã
o !ü{EtE oo ttEEno
EI:ü TJATM DE 2@í

J6E Aü'§ÍãA VEIA ALVEI PIEFE'ÍO IUTr|PAL

tlcCaü!ü na la.lrtr.it & Aôriíi*rÉo ! PErimãrb c Pl/ d.
pÇ úCéo ân locd dc cdllt, cqftítr na LNüaçlo dtr üpÍ.

PREFEM'RA/RECUR8O8 HUTAiIOI!
POtÍ ft^ }{.. 00:12021.

DE; Ot DE üIIãRO OE 2OH.

JGE AtA'lgA V-R ALEE. Rú[o mrfdpd & Süto AtiüIo
ô L!.8, Ell..b & llio CIüo, m llo d.3.3 úüIÉ.r betL.

nltollre
Ardío l' . NolIEI r sÉ. CllUDI-ExE OLTEnA !Allro3, P!.! írE.
pqld!í pdo c.íeo & sEcREÍÁFlo O€ EDUCáçIO E CULruR^ r!.rt
Rr#ri. coírtnÍr td llüfcb.l Íf t!t/2@0 & í3 & qtôlo ãn0.

^rdgp 
? - DGEÍ|itú ! Sccrltlla lidoh.l rh &ItÚl|ür{áo c Fhnâi&

rüto qtt bor !a prct ldàrda, Írcc.rfi! pús ! e4lo dG|ta poÍ-

Ea
ArügD t- E trP!.iri.úacnúún (b & ar FlEÉo.
Arüfp a'- Rltíogün - r. aa d$alçao qír cor{tikb.

rÊoútRl{c
PUBr,.lCA"lE

curPtr€É
oAffÍÊDOPnEgtO
E* OI DC J^I.INO DC 2@T

JCE A'ÜAÍUA YENA ALYES PNEFI'IJO IUTIIGPAL

Raeüúa 
'|. 

!.6tri .b A.hnüürçao c Pbltsn.ttb c PuüIcd.
poÍ úaeao rn bca & caü,'tr, cúbírE na ts!ütçao an {gg.

PREFEITURAIRECUNSOS HUIAI{OS
FORÍ BA )t . úrr2üll.

OE: 0l DE JAI{EIRO DE 202í.

diüiqrürúdpal.qlrtnlrsnm . uiv$x.aÍnín.o(g.bí 313 AElinado Digilabnenle

P.MsLL

JOIE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES, mib Muddp.l & Antonio
do t!3b, Erb& d3 illb G.Bú, m ulo d. lsl! úlblçôcs Le&.
iElol.r,e
Atügp l' - t{OtlElA o Sr. IAIO6 O lLYA ALVEE, pÍ! ÍapdrlcÍ
pdo cüfo & SECRErÁRlo OE SAIIOE dG.tt Í,Íllbturs, cdrftínr o Lrt
llr,nlctsC r' ABr E0 & '13 de qJüôío 2@0.

ArüÉ, . D!Hír.Í . S..cirir iárlôrl ê AkhSsCo. PhnC+
ntdlúo quê t!.ll s Foadândar nêoaaúílc Fa a dco4& dcrta por-

d..

^rügo 
t - Era! Mr Gonr cítr vigc nr drtr dG c,' FlHcrCo.

Arüfo a' . Rcvofftl - !c ra útposiç6.4 qr cqúarlo,

rEetÍR {E
PUU.EÀIE

CUI'RAAE

GAIIIEÍÊ 0o PREFSIO

Ex: 0í DE JAr€nO DE 201

JOCE ATI'TÍEIA UÊNA ALVES PIEFETO IUIüCIPAL

RceMe Í[ t crltalir & Á.hüürdo. Hrn lüüro. Ê..lc..b
poÍ a6oçlo ír locd dê cocnm. cm6ína na lGgbbÉo aíll úga.

DE: 0l oE JAl{mO DE 202l.

JOOE An!IAÍE YIEnA ALVES, P!.ftlto Muradp.l ô Slnio Anbíúo
ô L!!b, Ertlato ô xrb erso, no uso da !üc túlbtiÉ€!lrgaa.

IEtOLYEi

Arügo l' . tlottElA o Sr. EDEIAR IEIEGAS$, prÍ, r8EpoíldÉ pdo

crrgo & SECRETAR O DE VIAçÃO. OBRÁS E SEFn4çOS PÚBLICOS

daab PÍ!ftân, cüúí|lr Ld iaulchal Íf 8ltrt2(n0 Ô í3 ú oluro
zúN.

Arügo ? - Drbír*laÍ â s!crü. 18 Unldpd d! Aúr{nhü8çáo. Pllnd}
ÍÍarb qu6 toír l! Forúârdl3 nGaaúMas para a a[o4ao drttt poí-

H1
Arüío t . Éi. Po,trú aí!!a rlt! vipr nr drt' Ô tur ÊffcaÉo.
AÍüge a' - Rüroealtt - tâ rs dlposlçb in conúlo.

iÉo6rnA{E
PUBtrcA€E

CUIPNA{E

OAIIEÍE OO PiEFEIIO

E* OI DE JA'{EO DC 2@í

J4É A 
'§ÍAA 

UEIIA ATVE! FNEEÍO IUXICIPAL

RGgLEr r.cÍrauh (l. Âth :ülrÉo . turr|srroao s R.Êac.d.
poÍ aü!çao rm locC ô co.nmê, coítlbma na lGgbbÉo ün Ü9.

PREFEMJRA/RECURSGI HUTA OA
FORTAflA I{', OC'zMí.

OÉ: 0l OE JAI{E|nO DE 2t2í .

JOIE AmAIgA VEnA 
^LVE3, 

ffitÍto Mu.idpd Úr Ssíío 
^nloíiodo LcaE, Edrdo ê Mlb G.6to, m uto dc !u.. úlblç6êt heab.

REEOLVE;

Arüeo l'- t{OtlElA a SÉ. nOSAlt IEXEO /89 
^LVE8, 

p.Í. Í!.9oírrcí
pdo crro & SECRETÁRIO 0€ ASSISÍâ{CIA E ÁÇÃO SOCI,AL dÉlr
Pr'!Élür., c brrE Ld uúÍchd Ít' &Cf2@ & 13 & outôío 20m.

PREFEM'M/RECUR«\9 HUTÁNOg
PORTARA iF. M3:M2í.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôa
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página 1

RequisiÉo Responsávol

OO9íO/2í ROSANI MENEGASSI ALVES
DescriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cênko dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA OPERADORA DE CARTÓES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÁO PREVÊNTIVA E
CORRETIVA (MECÀNICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERAÇAO ,FUNILARIA ,LANTERNAGEM,VIDRÂçARIA ,CARROCERRIA ,ÍAPEÇARIÂ ,INSTAT.AÇÃO E MÂNUTENÇÂO
DE ACESSORIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRANSFORMADOS ,ALINHAMENTO , BALANCIAMENTO,CAMBAGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUTDOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURA
EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS Ê ACESSÓRIOS PARA MANUÍENçÁO DOS VEICULOS E MAOUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Dêscriçâo Dêtalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rac C Custo
Observação

í OOí.032.939 OOOí723í FORNECTMENTO DE PEÇAS ,ACESSÓR|OS Ê INSUMOS sER 40000 0 15

2 00í.032.940 oooí78í FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRA)OE MANUTENÇÂO DE VEICULOS sER 't0000 0 15

çÀ\&---ÁlÀLr-
Presidente Secretário

p
3
!"
E

6
,a

(

Solicitação de Materiais / ServiçoB

Data

19t04t2021

Almoxarifado



FU'l|
ir!

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: O4.21 7.3621000 1 -go

AÉigo l'- NOMEIA a Sf. ROSAITI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prcfeitura, confonne Lei Municipal no 8082020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Seçretaria Municipal de
Administração e Planejamento quÊ tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

PORTARIA N" M6/202T.
DE: 01 DEJANEIRO DE 202r.

JOStr ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLYE;

Arffo 3o - Esta Poraria €nta em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

C[]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DB,202l

JO§E ARIMATE
PREFEITO

IRA ALYES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Flüanejamento e Publicada por afixação em
local de ooshlme, conforme na legislação em vigor.

I

p.us.ÀL
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nr{türll m l.cÍlm ú! Â&tdúrçao ! Phn4rrprto ã R.tlcd!
poí lbÉo ãn locd & co.ürD, coíúíÍ[ na hgúdrdo ãtr ú9o..

PiEFEITURA'NECUR!6 HUIAI{O6
POTTAHA 1{.. S&t0ill.

DE: 0t DCJAm DC2Oí.

JCÉ AIIA',EA YEA Al.lrl!, ffi r*Íí4d d.8üb Anbrio
.b lrÍ!, Edo ô I.b GÍo..o, müotbr..útt É..l.e l.
REIOLG

Arúao í'- tlollElA o S,.. EDE LIU DC CAtftRO, DÍt tsoíú.í pdo
clro ô §ECRET^R|o I)E ÁGRtctÂTrJRA ÍU 8flO E XE|OABEI$
lEdú ffir|, coíúír ll Lr*ld,f lüztIIO ô 13ô cÍóro
2úO.

ArügD ?. ffir. S.cíd. fkÍcF.l ô 
^.ffirÉo 

â H.ndü
mãb qr Err B Forílrlllüa Ítac-aÍa püt r GIçao daa! po.-

fir-
Arüeo !r. ElL ffi ílür ür rigcn (ffr ô trlr ÉiàIcaÉo.

Arüfo at - Rrtrcearn - ta ra üpodeo.a s[ cüüllo.
iÊ§Íú!Ê
PIE.EATIC

ctmi aê
GA3'E E E ?ESTO
EI: Oí DC JA'BO DC2@T

JGE A'üA'IãA YEA ALYE! PIEEÍO X'rcDAL
RGlIür.h nr tlcü & AlrüarrÉo . PlÍaFr.nb ! A/üd.
poÍ ú.rdo ãll locl ô cdlr, cdÊírr n hllLçao ãn úgü.

PREfE!fl M/NECURIOS HUIAI{G
FOtÍAtüA lr. mneí.

É0lrJ^lHoDE20í.
JOIEr r§AA VB ALYE1 Râo It idpd ô SÜlb&b.Io
úo lrrL, Eíú rb lftb qEo, r! rlo d.3r.. úüfÉ..59ú.
REIOLYEI

ArügD l' . tlotlElA r SÉ. Clllr ,AE OuYlnA lArfllB, pfl Íü.
\- püôí Éo crlo rh sEcRErÁftO OE EIUCAçIO E cLLnnA d.â

PÍffn, EoníírÉ lJ l,rricS.l n' drmo & í3 & q,ü/tÍo 2Gt0.

A.lhor-o.Enirr ! gGsü! l,t&c drAH$leao c E n F
rrllo qr brr aa Full,andaa nslL pfa r e,{ao daaL poÍ-

&
Ardeo tl.E I ffi dr ün ügúlr. ü. & tlr Frôla.çto.

AÍigo {r - R.rrogm - l. .. drpodÉ.. ür corlúlo

REIOETiA.E

PI'BLICA.IE

GtmiÀaÉ
OAIIG!!DoPNEEO
El: O.T DEJAIINO DE 2@I

JOSE Aü'\'ÍEA YHA TLYEI PiFEÍÍO II'IOC?AL

RqÉÊlúr na r.r!ill. ô Affiüüleao . FlrlGFnüto . Pútcdt
po. sfuCo dn bcd & adrrt coíúmr na kourÉo m Yloü.

PRETE|T,,RANECUREG HUIANG
FOÊiAEA l{.. oorri2o:Ir.

D€t 0t DE JAr{EnO DE 2021.

313 Assinrdo Oigitaln€ote

P.its.

PREFEM'NA'RECUR3O3 IIUIAXOô
PORTART ..05':tülí.

DE: OI DE JâTEiO DC 2&II.

J€E AntATãA YÉnA ALYE3, Mab llrÍJdp.l ô Snio fibíro
do Ld. Elm ô M.b GÍo.|o, no l,to dê &r! íriülÉ.. h!rL.
REloLvEi

Artao l. . IOllEA o SÉ. ED 
^i 

ErS tal, pür tltPoíút Éo
orro & SECRãAflO Ír€ Vl çAO, O€RAS E SERVIçOS PTIEUCOS

dr.i. ârfirr coírlbíír Ld lridp.l Ír' tE:mo dr í3 da oJü/ü!
2úN,

Arüfc ?. DdfirfÍt Ía Stao!úL Mü{ciprl & AhlfútrÉo ! Pbrrq}
müio qr lol|f, B pÍoldiÉ.l rrcatlla pút a alac,çao datts poí-

lllr.
AÍüíe t . Eü PürnL rntl ür úg lu dal, Ô ru. lutlc.Co.
Ar0fo 4' . Rrvogaílt - rG .. ô9oelçõar üt conüüo.

itottTRA.lE
PUBI.EA.IÉ

curtn Sê
oâtttE t Do PitFgÍo
tI: 0l oc J rcnÍ, Dl 2@í

J6! An T"ÍEA YENA ALI'EI PiEFETO IUTrclPAL

Rlgúr.rt n rEltlrt & &lllhú!çao a PLnC.írnto â Rtôlcadr
poí rlü!Éo qr loc.l Ô ao.nn , cmlbm. Ír. LgÚdtÉo ür üga.

PREFEIIURA'RECUR8OS HUIAXOS
FORÍAR|A r{.. 00ar:l@1.

DE:OI OEJA ERO DE 202í.

JOGE AnnAÍEA lrElRA ALlrES, rffiffo t ur*Jp.l dG S.ítlo 
^nüiodo lld.. Ed!.b & Mrb GÍo.lo, no ulo dâ üllr .itbll066a L0.b.

REtOLVEi

Arüro l.-NO ElAr SÉ.loCrm IEI{EO ltl &Vlt, pa,. Eapdldar
p.ao cao & sEcREÍÁÂlo DÉ AS§|STô|CIÀ E AçÀO SOCIÀL dd
mün, conÍúrlÉ Ld fruí{€lpC tf morxEo & 13 d. ouürôÍo ã120.

diaridnnic,pal.oÍlrmhÍÍnn . wtrvr.aírÍn. oíg.bí

JA! AIIAIAA VÉnA AL!G3, PÍ.Ôlb rit,idDd ô 8üao 
^nbrio& L.ab, E!L& ô Xrb ec.o, no u.o dc rr.. úlhrçú.| Le.N.

RESOLT'E;

&üfp í. . NotaÊl o g'. IAROOT DA tlVA ALVE8, prn Í!.psrt!í
Éo c.rfo & SECREÍ^RIO t € SAJDE dd Füún, coÍrtbírt o LC
l*rr4d íf tlt tü0 ô í3 & oú.üo ZII0.

Ardíp Zl. - DtminÍ . S.c,lEt fnrlctsd ô AárnH.trÉo . Ptrrd]
mdlo qt toír a píoúaLjdra Íracaa.a,i.r prr r G4.o dú poí-

ú.
Arüíe !r - Eltr Poíll tl glür .ln ú0a n (ff. & e,l. $ôlctao.
AÍüeo ar - Rcttrgül - 33 a dlpodÉaa ãn coaúio.

NEO'IIiA'E
FUBLT&IE

curfRltE
o EürÉ'tt oo 7ruFlÍÍo
E* Oí DE JAIERO OT 2@í

J6E AIIT,TEA YEhA ALYEI PiIFãIO 
'iüC?ALRlgfü.d.,'r. r.süít & AÍHün{ao c PLrrlÍrnb s tuta*

poí dbç.o dn locd ô co.!ír, cüÉ.tr hftshÉo ãÍr ú!tr



a Ô.d! ô 2@l . Jo,nd Oídd EhüEo d6 tÀrú4i€ Íto Eltâdo ô Msto GÍo.!o . ANO XVI

Arügc ?. Omrt SEtIt rârhF.t & Aúr*üürÉo. pbEF
Írüü qrünrpovlrtÉ Ír.c..úb p.Ír r GjCodú po.-
d..
ArüiD t . Edr Poíü. g.tüa ftt {ga na (b. & rlr. !u[o.Éo.
AtüfD ar. RnÉerr - r - Õdça- .'r 6üh.
iEoEtRAa!
PUILICÀIE

CUEIAáI.
OAI EIE DO PREEID
*0í DEJ ÍçnO DC2@í

JC!A'\1EAVEAALYE!IiEÚTON'ltC?AT
R4úda n E!d. ê AffiiÉo ê FlrC.rnrlb ! âJ da
Do. úaÉo rrt locd & catrrt, ooíúmr n Lga,Co rrl üú.

PREFEITURA'RECURtOS HUTAXOS
FORÍ E ir..007'it@í.

OE: 0l Dt J I{AIO DE aí.
JOAC lEItÍgA VERA 

^LlrB, 
Me in icb.l & S.nb An!íio

ô L!.b, Ethdo.lâ Uato GrB.o, m ulo dü tu.r úe&ôrt hgdr.

iElOLYti
Arüeo i. . túOlElA o S,'. áIO nOOmrEt OO! ! lpE, pür r*
,ord.í Éo cr o ô SECREÍ^RD DE OESFORTO E IáZEF d-t! Prê
Êhn, caúm. Ld ff(,la4rl rl. t0ll2@ú .L í3 & qiito 2@.
lrdgo t - t .[íú'rr . Srsttr{. târi4.l d! AffirhÉo r PbrIF
íríto qtr bra l! pürdàd3 nGalEa5aa pra a rmrÉo alGab pü-
õr.
A.üfo t . E ar Mi .í!l ar úc rr d.i. .h fl plôlc.eao.

AÍüí3 f - Rârqrt - t ü &po.lÉr rtl crtülo.
rEoattRAat
PUIIJCA{G

curFiAae
(UANSÍI DO PNÉFEÍO

EI: 0í Dt JttEio Dt 2El
J6t A 

'I'ÍI'A 
YENA ALYET PREÊIO XârcPAL

R!!&tda m !.íffi dq Àffilçao a Pft FítEro ê Ptüc.dt
F. rtaÉo dlr locd ô caü,E, co.úíír II hiúÉo ín úgü.

PIEFÊI'URA/RECURSqI XUIAXOA
P('RTA§AI|., M'|TUI

DE: OI DC JA,.ÉNO DÊ &I.
NOMEII r t.nldct PAIrU tÂYttÁlaY q.fEn^ DCLEÍl Djl or-
aú o crtp ô OmiDCrlAOOia DE EClrElO! HUIAtlOl. dl ol&
tna raürrfal..Eh3

J€l â rl'ÍãA lrEiA ILVEq PltÕio Mullicb.l d. Sflio Anlsro
Ô lraú, Erüato Ô tlrto Grúq m tlto d. f,rl úürrlçõG.lGglb.

rltoluq
Art l'- NOI'EAR . .an,tlúr PAulI LAYüI,ü olJYEnA OCr-§a,
,.íl'üFôítEPÔC'!IOÔ@ffiMDORA D€ RECURSO§ HUÍA.
ilo§ d..n ffitrr rArraFlf

ArL ?-D.Er lrf r SGEEari! llt fdpd & ÀfrüúaÉo. Phdl.
ÍtÜtEqrEna a Frrúü Írdlr Fía reoEtoóGatr poÍ-

trtt.
An t.EdtMr !íf!r'núgün dü dÊ tr,r ptjSaclÉo.

diüiomrnidpsl.oígrnt/r n . lwíw.erm,oíg.bí 31,a Assinado DigitarneÍtu

P.US.AJ. 1
lN'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa ln6ô
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação dê Matêriais / Serviços

Requisição Responsável

00914121 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçâo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Poder

órgâo

Sêtor Solicitanto

Centro do Custo

Plsca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISiIO E iI. AMBIENTE

Observação
CONTPÁTAÇÃO DE EI'PRESA OPERADORA DE CARTÔES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÀO PREVENTIVA E
CORRETIVA (MECÀNICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRICA.ARREFECIMENTO ,REFRIGERÂçÃO ,FUNII.ÂRIA ,LANTERNAGE|\it,VIDRÂçARIA ,CARROCERRIA .TAPEÇARIA ,INSTALAÇÃO E MANUTENÇÀO
DE ACESSORIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VEICULO TRÂNSFORMADOS ,ALINHAMENTO , BALANCIAMENTO,CAMBAGEM ,TROCA DE
OLEO, TROCA DE FLUIDOS , FILTROS RETIFICAS. BOMBAS INJETORAS EM GERÂ1. GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÓRIOS,REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURA
EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARÁ MANUTENÇÀO DOS VEICULOS E MAQUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO
AMBIENTE,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Oescrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
ObseNaÉo

í 00í.032.939 0OO1723t FORNECIMENTO DE PEÇAS ,ACESSÔRIOS E INSUMOS sER 40000 0

2 00í.032.940 OOOí7231 FORNECIMENTO DE SRVIÇOS(MÁO DE OBRÂ)OE MANUTE

Presidente

sER 10000

no

!pIâ=
lb

Ê

(

Data

19104t2021

VEICULOS, 0 23

Almoxarifado
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNrcIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001 -90

PORTARIA NO. OO3/202I.
DE: 01 DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prcfeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo t" - NOMEIA o Sro. EDER LUIiL DE

cAsIRO, para nesponder pelo cargo * secnffi{Rlo DE AGRICULTURA TURISMO

E MEIO AMBIENTE desta Prefeitrra, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2o - DetÊrÍninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências neçessárias para a execução desta

portaria.
AÉigo 3'- Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.
AÍigo 4o - Revogam - se as disposições em contnírio'

REGISTRÂ.SE
PT'BLICA.SE

CI]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\ÍEIRO DE202t

JOSE VIEIRAALVES
PRE

I

Regisrada na secrctaria dc Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de cos§rme, conforme na legislação em'vigor.

MT]NICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página I

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo

009í't12í
Oescriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsávsl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA OPÉRAOORA DE CARTÔÊS MÂGNÊTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORIVIATIZADO VIÂ WEB,PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA (MECANICA ESPECIALIZADA ,ELÉTRICA,ARREFECIMENTO ,REFRIGERÂçÃO ,FUNILARIA ,LANTERNÂGEM,VIORÂçARIA ,CÂRROCERRIA .TAPEÇARIA ,INSTÂLAçÁO E MÂNUTENçÀO
DE ACÊSSORIOS ,SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS , SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS EM VEICULO TRÂNSFORMADOS .ALINHÂMENTO , BALÂNCIÂMENTO,CAMBAGEM ,TROCÂ DE
OLEO. TROCA DE FLUIOOS , FILTROS RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM ôERÂ1, GUINCHOS,CAPOTARIA ACESSÔRIOS,REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRONICAS E PINTURÂ
EM GERAL). BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENçÃO DOS VEÍCULOS E MAOUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO .

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE De6criçâo do Produto
D$cÍiçáo Detalhada do Produto

Uniiladê Qtde Qtde Rsc C. Custo
Obsorvaçào

,l 001.032.939 oooi7231 FoRNECIMENTo DE PEÇAS ,AcESSÓRloS E lNSUMos sER 200000 0 12

2 00í.032.940 o0oí723í FORNECIMENTO DE SRVIçOS(iIÃO DE OBRA)DE MTANUTENÇÀO DE VEICULOS. sER 30000 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

F
3
hr

G
I
b\

( (

Data

1910412021

Podêr

Ôr9ào

Selor Solicitantê

Cantro do Cu8to

Placa



P.M.sI.L
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
CNPJ: 04.2í7.362/0001 -90

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SAIYTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTIJRA desta Prefeiturq conforme LeiMunicipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI]MPRA-SE.

GABIIYETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALYES
PREFE MUNICIPAL

I

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

PORTARIA N". OO2/2021.
DE: 01 DE JAIÍEIRO DE 202r.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamanto SE tome as provid&rcias necessáÍias pera a execução desta
portaria.

publicação.
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